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Têmas Abordados Assuntos, Encaminhamentos e Resultados
1.lnício - COTFAC Composição O Chefê da sADAD, Fiscal Sr. Roberto Wanick, no Porto de São Francisco do Sul

(SC), iniciou a 5a Reunião do COLFAC e convidou os componentes reprêsentantes
das entidades no conselho para fazer a composição da mesa, sendo os seguintês
membros:
- RFB Delegado Adjunto Roberto H. Estrugala.
- ÁNVISA, Representada por Sra Cristiane Yamamoto Dutra
- sDA (MAPA) Reprêsentâda por Sr. Paulo Rogério da Silva
- RecintosÂerminais Representado pelo Sr. OldineiVaz.
- ACISFS Rêpresentada por Sra. Raquel BS lzauro
- ACU - hport. Exp - Sem representante

2. Quebra de iurisdição
(NoÍma de Execução COANA ne

4 de ,lol,:ol2oLs)

De acordo com o Chefe da sADAD, FiscalSr. Roberto Wanick a quebra de
jurisdição na Alfandega de São Francisco do Sul, começou em abril/2019 sendo:

Amarelo: 20% dos processos serão direcionados para Paranaguá, porem a

previsão é de 100% de direcionamento até o final de abril/2019
Vermelho: 20% do processos, serão direcionados para ltajaL e a previsão é de
100% até o final de maio, no máximo.
Cinza: permanece em São Francisco do Sul até definição em contrario
E-Dossiê - Unidade de despacho.
DSI e Carne ATA, estes permanecem em São Francisco do 5ul.

3. Certificado de OÍigem Didtal
MERCOSUL

Sr. Robêrto Wanick esclarece que a utilização do Certificado de origem Digital
está prevista, sendo necessário que o despachante cumpra as oriêntações que
êstão na própria Notícia Siscomêx 36/2017 e demais normativos citados na
mesma.

4l Emissão Certificados
Fítossanitários - MAPA

Um dos intervenientes envlou uma demanda sobre a recorrência de problemas
no material de lnformática utilizado pelo MAPA parâ a Emissão de CFs. A
inopêrância destes equipamêntos fâz com que o MAPA suspenda a êmissão do
CFs.

A manutenção dos equipamentos é efetuada pela Administração do porto de
São Francisco do Sul.

5. Arquivo Físico

Ler Ne s.u2 / 1996 {SEçÃO rv}
Dêcreto Nr 6.759 2üXt (cap,V)

Um expressivo Exportador/lmportador questiona sobre a possibilidade de
transformar o arquivo físico de documentos exp/lmp em arquivo digital.
Sr. Wanick anforma que apesar de ser uma tendência, não há instruções sobre a

alteração da forma de arquivar os documentos exigidos em lei.

6. ANVISA Sra. Cristiane, FiscalANVlSA abordou sobre:
Livre Pratica: Pâra concessão da Livre práticâ devem ser apresentados os

documentos obrigatórios, conforme Resolução de Diretoria Colegiada ns 72, de
29 de dezembro de 2009. Entretanto, podendo ser complementada, com
outros documentos, a critério da âutoridade sanitária, pela inspeção física das
instalaçõês, equipamentos e serviçoS prestadOs a bordo.

Produtos Vencidos: "lnterdição": A orientação é solicitar o rechaço no prazo de



trinta diâs. O procedimentos é peticionar a devolução através de Dossiê -
lndicar o Núcleo do processo de origem.
Aumento na fiscalizacão: de focos do mosquito Aedes Aegypti. O procedimento
será a autuação iá no primeiro momento em se constatar pontos dê agua pa-
râda e indícios de falta de limpeza. (Previsto em normativa)
A necessidade de atencão ao processo de vacinação obrigatória de
colaboradores pertinentes ao sarâmpo e febre amarela. Estará emitindo um
oficio nos próximos dias.

7. PÍazos de permanência de
cargãs êm áÍêa pátio
Oficio Circular n!2/2019

Sr, Vaz observa que oficio menciona 48hs após o encerramento da operação
informada no sistema, mas existem dúvidas quanto a interprêtação.
A suBestão é que as 48h sejam definidas respeitando as horas uteis da
Alfandega Local.

Sr. Roberto H Estrugala verificara com o Dêlegado esta questão.

Retorno: O Ofício Circular ne 2l2Ol9 - RFB/ALF-SFS não está indo contra o
disposto na lN 248/2002, que estabelece que o tempo de permanência em
área pátio será "considerado somente o tempo decorrido em dias úteis". A
norma local está apenas esclarecendo questão sobre o marco de início de
contagem do prazo de 48 horas.

Foi levantada por rêpresentante presente a questão sobre o Termanal não estar
liberando carga amparada pelo regime coryo pátio sem a apresentação do BL

Master, após explanações e diante dos argumentos de rêpresentantes e

terminal, a fiscalização entendeu que o procedimento precisa ser revisto e que

estariam se reunindo para encontrar e determinar uma forma de proceder que

âtenda lêgalmente tânto representantes como terminal.
Retorno antes da próxima reunião.

9. Palavra abertã lntervenientes questionam sobre DTA,/PATIO - alteração placa do cavalo após o
encerramento do processo no sistema,
Sr Wanick esclarece que nem os fiscais possuem este acesso e informa que o
procedimento é solicitar â alteração via E-Dossiê.

lntervenientes questionam sobre o atendimento ao público/Estruturâ local.
Sr. Wanick/Estrugala informam quê o assunto ainda está sendo estudado pela

superintêndência.
Sr. Juarez, questiona ao MAPA sobrê a possibilidade de retornar as verificações
no CLIF em três dias da semana.
Sr. Paulo verificará com os responsáveis.

10. EncêÍramento Será realizada a quarta reunião da COLFAC no dia 08/05/2019 às th, na ACISFS.

Nâda mais havendo a tratar O Chefê da SADAD, Fiscal Sr. Roberto Wanick (SC),

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Eu, Raquel BS

lzauro, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais presentes.

Robêrto Wanick
Chefe da SADAD- em 5ão Frâncisco do Sul/SC

Cristianê Yamamoto Dutra
Representante ANVISA

Oldenei Vaz

Representante Terminais

Paulo Rogerio da Sllva

Representânte - sDA (MAPA)

Requel BS lzauro
Representânte ACISFS


